
SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
10/11/21..................R$ 149,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
10/11/21..................R$ 77,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
10/11/21..................R$ 88,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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• O dia está começando com pan-
cadas de chuvas acompanhadas de 
descargas elétricas nas regiões oes-
te e noroeste. No leste, presença de 
muita nebulosidade com chuviscos 
ocasionais.
Mínima:  14°C em Curitiba
Máxima: 29°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

 A Secretaria estadual da Fazenda libera nesta 
quarta-feira (10) os créditos do Nota Paraná para os 
consumidores que solicitaram o CPF na nota nas com-
pras do mês de agosto. Serão repassados quase R$ 26 
milhões, sendo R$ 23,5 milhões para consumidores com 
CPF identificado e R$ 2,4 milhões para entidades sociais 
cadastradas. O valor é o maior desde março deste ano, 
quando foram liberados mais de R$ 31 milhões.  
 O cálculo do crédito de cada nota fiscal é feito 

sempre no terceiro mês após a compra. Por exemplo, 
as compras efetuadas em novembro/2021 serão cal-
culadas em fevereiro/2022, e assim sucessivamente. 
Esse é o prazo para as informações necessárias para 
que o cálculo dos créditos, tais como  o recolhimento 
do imposto pelo estabelecimento comercial, as notas 
fiscais com o CPF ou as doadas para as instituições 
sociais, cheguem à Secretaria da Fazenda. 
 Para acumular créditos basta pedir CPF na 
nota. Após a liberação pela Sefa, o consumidor poderá 
selecionar uma das opções de utilização dos créditos 
disponíveis no sistema – transferência para a conta-
-corrente ou abatimento do IPVA 2022 (Imposto sobre 
Propriedade de Veículos Automotores). O prazo para 
optar pelo pagamento do tributo ou parte dele (caso o 
valor não seja suficiente) é até 30 de novembro, o que 

pode ser feito no site do programa.
 O crédito somente pode ser utilizado nos veícu-
los automotores de propriedade do contribuinte cadas-
trado. Não é possível pagar o imposto para terceiros. 
 Após 12 meses, os créditos do programa são 
automaticamente cancelados. É importante que os 
contribuintes transfiram os valores para o IPVA ou para 
conta bancária para que possam utilizar a quantia dis-
ponível.

Secretaria da Fazenda libera 
R$ 26 milhões em créditos do 

Nota Paraná nesta quarta-feira

Patrões e empregados divergem sobre 
abertura do comércio 24 horas em Londrina

 Representantes 
dos trabalhadores e comer-
ciantes do varejo travaram 
um debate de duas horas 
na noite de segunda-feira 
(8) em torno da abertura das 
lojas para o funcionamento 
24 horas por dia. A audiência 
pública na Câmara Municipal 
trouxe argumentos favorá-
veis   e contrários à proposta 

apresentada por meio do 
projeto de lei assinado pela 
vereadora Jessica Moreno, a 
Jessicão (PP). A questão do 
transporte público e a segu-
rança no período noturno fo-
ram outros temas levantados 
na reunião pública por conta 
de uma futura ampliação 
de horário de abertura do 
comércio. 

quiser? Ele terá que traba-
lhar. Eu desconheço outra 
cidade que trabalha assim". 
O sindicalista ainda rebate o 
argumento de que a medida 
seria segmentada para de-
terminado tipo de comércio 
que reivindica a abertura 
24 horas. "Depois vai tudo 
no embrulho, alguém tem 
que se preocupar com os 
mais frágeis." Silva ainda 
considera que a mudança só 
trará benefícios às grandes 
empresas e os pequenos irão 
fechar as portas porque não 
terão condições de concorrer. 
 Já Ovanes Gava, 
presidente do Sincoval (Sin-
dicato do Comércio Varejista 
de Londrina), defende que é 

 Atualmente o Có-
digo de Posturas prevê que 
o comércio líquido de modo 
geral pode funcionar de se-
gunda a sexta-feira, das 8 às 
18 horas e, aos sábados, das 
9 às 13 horas. No primeiro e 
no segundo sábados depois 
do quinto dia útil do mês, o ho-
rário pode ser estendido até 
as 18 horas. Já aos domingos 
e nos feriados o comércio 
deve permanecer fechado. 
De acordo com o projeto, 
cada estabelecimento pode 
definir o horário em que fun-
cionará, com a possibilidade 
de abertura em qualquer dia 
e horário.
 A vereadora defen-
de que a medida traz mais 

liberdade ao comerciante e 
empreendedor. "O objetivo 
é resgatar nossa economia 
no pós-covid. O projeto vem 
para flexibilizar o comércio, 
dando chance para que os 
comerciantes possam fazer 
avançar, como de uma se-
mana com comércio até a 
meia-noite. Hoje há muita bu-
rocracia, se uma pessoa tem 
uma campanha-relâmpago, 
por exemplo, não pode ficar 
com o estabelecimento aber-
to. "
 Para o presidente 
do Sindecolon (Sindicato dos 
empregados no comércio 
de Londrina), Manoel Teo-
doro da Silva, a liberação do 
comércio durante 24h traz 
prejuízos ao trabalhador. "O 
objetivo nosso não é criar 
problema, é o diálogo. Não 
estamos vivendo em uma 
situação de pleno empre-
go. Qual é o emprego que 
terá a opção de trabalhar se 

preciso buscar uma solução 
para dar mais liberdade para 
atividades do setor. "Será 
dada uma opção para o tra-
balhador avaliar se custo be-
nefício de um trabalho extra 
jornada lhe convém ou não."  
O comerciante ainda frisou 
que os trabalhadores não 
serão prejudicados. "Não 
queremos exceder o limite da 
lei, não será uma mudança 
do dia para a noite, vamos 
buscar uma solução para 
unir forças para mediar esse 
debate com o Sindecolon, 
será opção do trabalhador 
procurar uma vaga neste 
horário, ele que irá avaliar 
se o custo do trabalho extra 
jornada lhe convém ou não."

Fonte: www.aen.pr.gov.br

Fonte: www.bonde.com.br

Após 17 meses, Jardim 
Botânico de Londrina 

reabre ao público
 Fechado desde o 
início da pandemia, o jar-
dim botânico de Londrina, 
na região sul, reabriu as 
portas para o público nesta 
terça-feira passada (9). O 
parque irá funcionar de 
terça a domingo, sempre 
das 8h às 18h. A organi-
zação do espaço orienta a 
necessidade de utilização 
da máscara de proteção, 
higienização constante 
das mãos e que as pesso-
as evitem aglomerações, 
mesmo estando num lu-
gar aberto, entre outros 
cuidados básicos para 
prevenção à Covid.
 Os visitantes tam-
bém precisam se atentar 
com outras indicações. 
“Pedimos para que as 

pessoas recolham o lixo, 
que circulem na pista e 
caso usem o gramado, 
que observem para não 
pisar no canteiro. Não é 
permitida a entrada com 
bicicletas, skate ou ani-
mais domésticos. É um 
lugar para contemplação”, 
elencou Patrícia Morei-
ra Marques, engenheira 
agrônoma e servidora do 
jardim botânico. 
 A f u n c i o n á r i a 
destacou que mesmo fe-
chado, o espaço recebeu 
manutenção. “Continuou 
a questão de jardinagem, 
cultivo de plantas, limpe-
za, inclusive da avenida 
dos Expedicionários (onde 
ficar o jardim)”, apontou.

Fonte: www.bonde.com.br

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 757.830,76 (Sete-
centos e cinquenta e sete mil, oitocentos e trinta reais e setenta e seis centavos)

 Primeiro de Maio, 09 de novembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PORTARIA N.º 170/2021

 SÚMULA: NOMEIA COMISSÃO EXAMINADORA E AVALIADORA DE PRO-
CESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 04/2021, DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE E 
DE ALVORADA DO SUL-PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 O diretor superintendente da Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do 
Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei 1463/2007 e 
alterações,

 CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de cargos de natureza 
essencial para o funcionamento da saúde municipal;

 CONSIDERANDO, o teor do Estudo de Necessidade para a realização do 
certame; 

 CONSIDERANDO, o dever do gestor em oportunizar serviços públicos com 
qualidade;

 RESOLVE: 
 Art.1º - Fica Nomeada a Comissão Examinadora e Avaliadora para a realização 
de Processo Seletivo Simplificado – PSS 04/2021 da Fundação  Municipal de Saúde de 
Alvorada do Sul, a qual será composta como segue:

 Art.2° - Os membros das Bancas Examinadoras, deverão reunir-se em 
caráter de urgência, sob a coordenação da presidente Patrícia Sanches de Oliveira, para 
as providências a eles atribuídas, especialmente apresentação de ementa e referencias 
bibliográficas a serem cobradas em provas objetiva e prática do Processo Seletivo Simpli-
ficado. 

 Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias. 

 Alvorada do Sul, 10 de novembro de 2021.

Valteir Aparecido Bazzoni
Diretor Superintendente da Fundação Municipal de Saúde
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